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4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas do Centro Hospitalar Universitário do Porto, E. P. E.

30 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 21 de setembro de 2018. — A 
Secretária de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311888658 

 Portaria n.º 679/2018
O Centro Hospitalar Universitário Lisboa Central, E. P. E., pretende 

proceder à aquisição de implantes cocleares.
Considerando que o compromisso é assumido em ano económico 

distinto daquele em que se constituiu a obrigação de efetuar os paga-
mentos inerentes, torna -se necessária autorização para a assunção de 
compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar Universitário Lisboa Central, E. P. E., 
autorizado a assumir um encargo plurianual até ao montante de 
793.710,00 EUR (setecentos e noventa e três mil, setecentos e dez 
euros), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição 
de implantes cocleares.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em 2019, o 
valor de 793.710,00 EUR, a que acresce IVA à taxa em vigor,

3 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, 
por verbas adequadas do Centro Hospitalar Universitário Lisboa 
Central, E. P. E.

30 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 10 de outubro de 2018. — A Secretária 
de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311879456 

 Portaria n.º 680/2018
A Unidade Local de Saúde do Nordeste, E. P. E., pretende proceder 

à aquisição de serviços de higiene e limpeza com fornecimento de 
consumíveis de casa de banho para o ano de 2019.

Considerando que o compromisso é assumido em ano económico distinto 
daquele em que se constituiu a obrigação de efetuar os pagamentos, torna-
-se necessária autorização para a assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Unidade Local de Saúde do Nordeste, E. P. E., autorizada 
a assumir um encargo até ao montante de 622.448,85 EUR (seiscentos 
e vinte e dois mil, quatrocentos e quarenta e oito euros e oitenta e cinco 
cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição 
de serviços de higiene e limpeza com fornecimento de consumíveis de 
casa de banho para o ano de 2019.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão as seguintes 
importâncias:

2019 — 622.448,85 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos por 
verbas adequadas da Unidade Local de Saúde do Nordeste, E. P. E.

30 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 20 de setembro de 2018. — A 
Secretária de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311888236 

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., autori-
zado a assumir um encargo plurianual até ao montante de 6.366.586,56 
EUR (seis milhões, trezentos e sessenta e seis mil, quinhentos e oitenta 
e seis euros e cinquenta e seis cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal 
em vigor, referente à aquisição de serviços de assistência técnica aos 
equipamentos da área médica e não médica.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018: 1.326.372,20 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2019: 3.183.293,28 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 1.856.921,08 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas do Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E.

30 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 21 de setembro de 2018. — 
A Secretária de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311879561 

 Portaria n.º 682/2018
O Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., pretende proceder 

à aquisição de eletricidade, celebrando o correspondente contrato pelo 
período de dois anos, pelo que é necessária autorização para a assunção 
de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica o Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., autorizado 
a assumir um encargo plurianual até ao montante de 3.516.414,74 EUR 
(três milhões, quinhentos e dezasseis mil, quatrocentos e quatorze euros 
e setenta e quatro cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, 
referente à aquisição de eletricidade.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 1.766.821,45 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 1.749.593,29 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas do Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E.

30 de novembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 20 de setembro de 2018. — A Secretária 
de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311888633 

 Portaria n.º 683/2018
A SPMS — Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E., pre-

tende proceder à aquisição de serviços de viagens e alojamento celebrando, 
para o efeito, um contrato pelo período máximo de 36 meses, sendo assim 
necessária autorização para a assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a SPMS — Serviços Partilhados do Ministério da 
Saúde, E. P. E., autorizada a assumir um encargo plurianual até ao 

 Portaria n.º 681/2018
O Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, E. P. E., pretende proceder 

à aquisição de serviços de assistência técnica aos equipamentos da 
área médica e não médica, celebrando o correspondente contrato pelo 
período de dois anos, pelo que é necessária autorização para a assunção 
de compromissos plurianuais.
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montante de 702.000,00 EUR (setecentos e dois mil euros), a que 
acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de serviços de 
viagens e alojamento.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019: 234.000,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 234.000,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2021: 234.000,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas da SPMS — Serviços Partilhados do Ministério da 
Saúde, E. P. E.

3 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 14 de agosto de 2018. — A Secretária 
de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311888114 

 Portaria n.º 684/2018
A Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., pretende proceder à 

aquisição de material de consumo clínico — trouxa descartável para cirurgia da 
catarata —, celebrando o correspondente contrato pelo prazo de três anos, pelo 
que é necessária autorização para a assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., autorizada 
a assumir um encargo plurianual até ao montante de 408.528,00 EUR 
(quatrocentos e oito mil, quinhentos e vinte e oito euros), a que acres-
ce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição de material de con-
sumo clínico — trouxa descartável para cirurgia da catarata.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018: 56.740,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2019: 136.176,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 136.176,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2021: 79.436,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E.

3 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 21 de setembro de 2018. — A 
Secretária de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311887783 

 Portaria n.º 685/2018
A Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P., pretende proce-

der à aquisição de viaturas em regime de aluguer operacional, celebrando 
o correspondente contrato pelo período de quatro anos, pelo que é neces-
sária autorização para a assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P., autorizada 
a assumir um encargo plurianual até ao montante de 78.240,00 EUR (se-
tenta e oito mil, duzentos e quarenta euros), a que acresce IVA à taxa legal em 
vigor, referente à aquisição de viaturas em regime de aluguer operacional.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018 — 3.260,00,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2019 — 19.560,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020 — 19.560,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2021 — 16.300,00 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas da Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

3 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 19 de julho de 2018. — A Se-
cretária de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311888017 

 Portaria n.º 686/2018
A Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., pretende proceder à 

aquisição de serviços de confeção, fornecimento e distribuição de alimen-
tação, celebrando o correspondente contrato pelo prazo de três anos, pelo 
que é necessária autorização para a assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., autorizada 
a assumir um encargo plurianual até ao montante de 3.883.020,63 EUR 
(três milhões, oitocentos e oitenta e três mil, vinte euros e sessenta e três 
cêntimos), a que acresce IVA à taxa legal em vigor, referente à aquisição 
de serviços de confeção, fornecimento e distribuição de alimentação.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2018: 215.723,37 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2019: 1.294.340,21 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020: 1.294.340,21 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2021: 1.078.616,84 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E.

3 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orça-
mento, João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 21 de setembro de 
2018. — A Secretária de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de 
Matos Zorrinho.

311887629 

 Portaria n.º 687/2018
A Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., pretende re-

alizar obras de remodelação nos Centros de Saúde de Reguengos de 
Monsaraz e Vendas Novas durante os anos de 2018 e 2019.

Considerando que as referidas obras geram encargos orçamentais 
em mais de um ano económico, é necessário obter autorização para a 
assunção de compromissos plurianuais.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orçamento e pela 

Secretária de Estado da Saúde, ao abrigo do disposto no n.º 2 do ar-
tigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua atual redação, no 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, alterada e 
republicada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, e no n.º 1 do artigo 11.º 
do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado pelo 
Decreto -Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o seguinte:

1 — Fica a Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P., autori-
zada a assumir um encargo plurianual até ao montante de 205.500,00 EUR 
(duzentos e cinco mil, e quinhentos euros), a que acresce IVA à taxa 
legal em vigor, com a realização de obras de remodelação nos Centros 
de Saúde de Reguengos de Monsaraz e Vendas Novas.

2 — Os encargos resultantes do contrato não excederão, em cada ano 
económico, as seguintes importâncias:

2019 — 97.560,98 EUR a que acresce IVA à taxa legal em vigor;
2020 — 107.939,02 EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

3 — A importância fixada para cada ano económico poderá ser acres-
cida do saldo apurado no ano anterior.

4 — Os encargos objeto da presente portaria serão satisfeitos, por 
verbas adequadas da Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

3 de dezembro de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, 
João Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 9 de agosto de 2018. — A Secre-
tária de Estado da Saúde, Rosa Augusta Valente de Matos Zorrinho.

311887386 


